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que destaca a atuação da codec tanto no aspecto da gestão, quanto so-
cial. o comentário foi seguido pelos elogios dos demais conselheiros e o 
relatório foi aprovado à unanimidade; passando-se ao iteM 2. oPiNar 
sobre as deMoNstraÇÕes fiNaNceiras e coNtábeis da coMPa-
NHia, do exercÍcio de 2023, Na forMa do art. 142, da lei 6404/76 
– o Presidente, tecendo algumas considerações iniciais sobre a companhia, 
solicitou que o diretor administrativo e financeiro,  artUr toUriNHo e a 
gerente contábil, rosa costa, efetuassem a exposição das demonstra-
ções financeiras e contábeis da Companhia, compostas pelo Balanço Patri-
monial, demonstração de resultado do exercício, demonstração das Muta-
ções do Patrimônio líquido, demonstrações  do fluxo de caixa e Notas 
Explicativas, referentes ao exercício findado em 31 de dezembro de 2023. 
a gerente rosa costa informou que além das demonstrações contábeis, 
encontravam-se à disposição de todos, o parecer da auditoria independen-
te produzido pela aUdiMec aUditores iNdePeNdeNtes, o parecer do 
conselho fiscal da codec. em seguida, passou a expor as demonstrações 
financeiras e contábeis, fazendo comparações com os resultados do ano 
anterior e fornecendo esclarecimentos nas variações de resultados. foi es-
clarecido pela gerente rosa a ressalva constante do parecer contábil, com 
relação a conta de despesas judiciais e a necessidade de lançamento pos-
terior ao final do exercício em razão de haver um lançamento a ser feito no 
primeiro trimestre deste ano posto que o mesmo já deveria ter constado 
em 2023. o diretor jurídico e conselheiro, dr. edimar, fez os esclarecimen-
tos pertinentes considerando a fase da demanda judicial e a ressalva feita 
pela auditoria e esclareceu que ficou pacificado entre a CODEC e o auditor 
a metodologia aplicada para estimativa do valor contábil a ser lançado uma 
vez que ainda não é possível valorar a execução e muito menos precisar o 
tempo para efetiva liquidação do processo que deu causa à exigência do 
referido lançamento contábil. ressaltou ainda que a companhia quando 
questionada quanto ao referido lançamento adotou uma postura transpa-
rente junto à auditoria e até à sefa, motivo pelo qual traz este assunto 
especificamente ao conhecimento do Conselho, uma vez que a ocorrência 
se deu unicamente em razão da necessidade de buscar a ação mais ade-
quada, considerando-se à imprecisão própria da demanda judicial em 
questão. concluída a exposição, o presidente pôs a matéria em discussão 
e votação. após alguns esclarecimentos e satisfeitos com as explicações, 
os conselheiros aprovaram unanimemente e sem ressalvas. o conselheiro 
edimar informou que a proposição da diretoria executiva em relação ao 
lucro do exercício, era a de constituição de reserva de lucro. colocada a 
matéria em votação, as contas, relatórios e a destinação do lucro do exer-
cício para reserva de lucros foram aprovados por unanimidade, tendo os 
conselheiros assinado o competente parecer do conselho de administra-
ção nesse sentido, que irá acompanhar o parecer do conselho fiscal à as-
sembleia geral ordinária, ao que todos concordaram e assinaram de forma 
individual.; eNcerraMeNto – o Presidente relatou situações do distrito 
de ananindeua e barcarena e também deu notícias sobre o distrito de 
castanhal, e a conselheira elizabeth assumiu o compromisso de agendar 
reunião com as Prefeitura de belém para tratar situações do distrito de 
icoaraci e incentivou conseguir a retomada de contato com a Prefeitura de 
ananindeua considerando o a relevância dessas questões. Não havendo 
novas manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente suspen-
deu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da ata, sendo depois lida, 
aprovada e assinada pelos membros do conselho de administração pre-
sentes, por fim, por mim, EDIMAR GONÇALVES, que atuei como secretária 
desta reunião, encerrando-se nessa oportunidade a sessão, sendo poste-
riormente extraída a ata para fins de registro na Junta Comercial do Estado 
do Pará. lUtfala bitar - Presidente do conselho de administração; 
ediMar goNÇalves - conselheiro e secretário da reunião; elizabete 
Maria PiNHeiro grUNvald - conselheira Membro; joÃo PaUlo MeNdes 
Neto - conselheiro Membro; daNiela Kress - conselheira Membro; Po-
liaNa beNtes de alMeida - conselheira Membro; josÉ artUr gUedes 
toUriNHo - diretor administrativo e financeiro; rosa cristiNa soUza 
da costa - gerente contábil. belém (Pa), 27 de fevereiro de 2024.
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•PORTARIA Nº 017/2024, GAB/IMETROPARÁ, 06 de março de 2024.
dispõe sobre concessão de diárias a servidores.
o PresideNte do instituto de Metrologia do estado do Pará - iMetroPa-
rá, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso i, da 
lei estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doe n° 35.270 de 27 de janeiro de 2023.
considerando o que dispõem os art. 145 a 149, da lei n°. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
 considerando o processo n° 2024/00108, de 30 de janeiro de 2024;
resolve:
i – autorizar viagem do servidor doMiNgos da coNceiÇÃo MarqUes, 
id. funcional 57194349/3, ocupante do cargo de gerente da agência Mara-
bá do instituto de Metrologia do estado do Pará - iMetroPará no valor de 
r$ 712,14 (setecentos e doze reais e quatorze centavos) para o município 

de BELÉM/PA no período de 28/02/2024 a 01/03/2024, a fim de cumprir 
agenda na sede com o Presidente deste iMetroPará.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 11,5 diárias aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
daniel freitas Nascimento
Presidente

Protocolo: 1048863
•PORTARIA Nº 016/2024, GAB/IMETROPARÁ, 06 de março de 2024.
dispõe sobre concessão de diárias a servidores.
o PresideNte do instituto de Metrologia do estado do Pará - iMetroPa-
rá, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso i, da 
lei estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doe n° 35.270 de 27 de janeiro de 2023.
considerando o que dispõem os art. 145 a 149, da lei n°. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
 considerando o processo n° 2024/00108, de 30 de janeiro de 2024;
resolve:
i – autorizar viagem dos servidores aNdersoN cleYtoN barbosa, id. 
funcional 5898631/1, ocupante do cargo de assistente administrativo do 
instituto de Metrologia do estado do Pará - iMetroPará no valor de r$ 
2.554,05 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos) 
e carlos lacerda PaNtoja WerNecK, id. funcional 12477055/3, ocu-
pante do cargo de Motorista do instituto de Metrologia do estado do Pará 
- iMetroPará no valor r$ 2.554,05 (dois mil quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e cinco centavos) para os municípios de ParaUaPebas, ca-
NaÃ dos carajás, Marabá, cUrioNÓPolis, Mojú, barcareNa, aca-
rá, breU braNco, castaNHal, igaraPÉ-aÇú, cUrUÇá e beNevides/Pa 
no período de 19/02/2024 a 01/03/2024, a fim de cumprir Planejamento 
Técnico do mês de fevereiro/2024, verificação/fiscalização metrológica em 
Medidores de velocidade (radares).
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 11,5 diárias aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
daniel freitas Nascimento
Presidente

Protocolo: 1048854
•PORTARIA Nº 015/2024, GAB/IMETROPARÁ, 06 de março de 2024.
dispõe sobre concessão de diárias a servidores.
o PresideNte do instituto de Metrologia do estado do Pará - iMetroPa-
rá, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso i, da 
lei estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doe n° 35.270 de 27 de janeiro de 2023.
considerando o que dispõem os art. 145 a 149, da lei n°. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
 considerando o processo n° 2024/00108, de 30 de janeiro de 2024;
resolve:
i – autorizar viagem do servidor daNiel freitas NasciMeNto, id. fun-
cional 57230581/4, ocupante do cargo de Presidente do instituto de Metro-
logia do estado do Pará - iMetroPará no valor de r$ 854,59 (oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) para o estado de 
Brasília/DF no período de 07 a 08/02/2024, a fim de cumprir agenda em 
reunião com o Presidente do instituto Nacional de Metrologia, qualidade e 
tecnologia – iNMetro.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1,5 diárias ao servi-
dor acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
daniel freitas Nascimento
Presidente
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PoRtARiA N° 045/2024 de 06/03/2024. 
art. 1º coNceder licença Prêmio de 60 (sessenta) dias ao servidor 
gilvaN ferreira cHaves, matrícula nº 3170152/1, continuo, no período 
de 05/03/2024 a 03/04/2024 e 08/04/2024 a 07/05/2024, referente ao 
triênio de 21/02/2012 a 20/02/2015, conforme processo nº 2024/251049. 
cileNe Moreira sabiNo de oliveira - Presidente
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Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Modalidade de admissão: temporário Pss/2018.
ato: 7º termo aditivo ao contrato administrativo nº 001/2018.
Processo nº 2024/4762.
vigência: a partir de 01/02/2024 e término em 31/01/2025.
Nome: breno anderson Pereira Melo
cargo: técnico do registro Mercantil cl.a
Nome: edilson cardoso dos santos


